RESOLUCAO N° 21, DE 13 DE JULHO DE 2015

O Diretor Executivo da AGERBA, no uso de suas aitiiies regimentais e de acordo com a deliberacadirdtoria em regime colegiado, tendo em

vista o disposto no art. 1°, incisos | e IV da Estadual n°. 7.314 de 19 de maio de 1998, considera quanto disposto na Clausula 25 do Contratc
de Concesséo n°. 02/14, integrante do Edital deéacio n°. 01/2014, cujo objeto foi outorgado a Cssiogdria Internacional Travessias Salvador
SI/A, e, finalmente, considerando a analise alcanpatb 6rgdo técnico desta Agéncia que no bojpdosessos administrativos n°. 0901.2015/004432

e apenso n° 0901.2014/021965, no qual avaliouterésde Bilhetagem Eletrénica proposto.
RESOLVE

Art. 1° - Autorizar a implantacéo do Sistema de Bilhetagéetr@hica - SITS proposta pela Concessionaria laomal Travessias Salvador S/A, em
substituicdo a atual sistematica de registro, otener venda de bilhete para acesso de passagemsiculo a travessia hidroviaria na linha Sao Jmaqu

x Bom Despacho, e vice-versa, situada na Baia desTogdSantos, nos termos do processo administrativ@901.2014/021965, cujo servigo é
prestado pela Concessionaria em carater de exdadiwi

Art. 2° - Em decorréncia da implantacdo do SITS a Concemsiopassara, oficialmente, a registrar, contratamercializar e programar toda
atividade operacional, controle e despacho de erabdes, venda de bilhete, registro e controle dssacde passageiro e veiculo, inclusive, aquele
beneficiarios de gratuidade ou isenc¢éo, no amhi® Terminais Maritimos de S&o Joaquim e Bom Despastwusivamente, por intermédio do

referido sistema.

Art. 3° - No que se refere a venda de bilhete de acessoppasageiro e veiculo, passardo a vigorar conrunmsnto fisico de registro e controle
decorrente de sua comercializa¢do por intermédiB@BTAL SITS, entre a Concessionéria e o usuaritheseletrénicos de acesso, tipo smart card,

com as seguintes possibilidades de uso:

Inciso | —Cartdo Eletrénico Unitario, de uso individual, aplicavel a aquisicdo do tlirefe acesso a travessia de passageiro ou vetoumogcarater
unitario de acesso de acordo com o dia/hora/categler servico, de livre escolha do usuério, confoilisponibilidade de vaga ofertada pela

Concessionaria;

Inciso Il —Cartdo Eletrdonico Recarregave] de uso personalizado, porém com possibilidadad@gplos usuarios, aplicavel a aquisi¢do do direi¢
acesso a travessia de passageiro ou veiculo, aatercenlltiplo de acesso conforme disponibilidadegdito existente no referido cartdo, de acorda

com o dia/hora/categoria de servico, de livre éscdb usuario, segundo disponibilidade de vagaaafampela Concessionaria.

§1°— O Cartao Eletronico Unitario destina-se, exclusivamente, ao usuario pessaa,fishquanto €artdo Eletrdnico Recarregaveldestina-se
tanto a pessoa fisica, quanto a pessoa juridica.Ubiizacao desta segunda espécie de cartaajaviasnteressado devera, obrigatoriamente, procede
ao prévio cadastramento de seus respectivos dadmsnativos béasicos junto ao PORTAL SITS, atravésatesso ao endereco eletrénico

“http://portalsits.internacionaltravessias.com.br”.

§2°— Quando da realizacdo do cadastramento, as inféemgprestadas pelo usuério sdo de Unica e exlisiponsabilidade do declarante, nos
termos do Cdédigo Penal, cabendo & Concessionarimatengdo e guarda do correspondente banco de dadasjve, quanto & sua inviolabilidade e

integridade.
§3°- O acesso dos passageiros e veiculos as depesslériernas dos terminais maritimos,

reservadas para operacionalizagdo do embarqusedaexclusivamente mediante apresentacéo de gualgtdo eletronico de acesso valido para die

e horério eletronicamente especificados pela Coicesta.

§4° - O cartéo eletronico devera ser apresentado plério no ato do acesso, junto a quaisquer dasceatreletronicas instaladas nas areas d
embarque dos terminais, responsaveis por suadeaitatronica e autorizacdo para acesso as depésslérternas dos terminais.

85° - ApOs a leitura eletrdnica do cartdo e conferémiia dados, caso haja alguma inconsisténcia demaf@dio a catraca eletronica informara
automaticamente a ocorréncia, através de disposéspecifico, devendo o usuario dirigir-se a qualgiuncionario da Concessionaria para
regularizacéo da pendéncia.

Art. 4° — Os cartdes eletronicos utilizados na operacipagdio do PORTAL SITS sédo detentores de créditosratizpijunto a qualquer bilheteria de
um dos terminais maritimos, ponto externo de vendpela internet, correspondentes a determinadoesgg tarifario, de livre escolha do usuario,
dentre agueles vigentes e autorizados pela AGER®BA,valor econdmico deve ser pago pelo usuéario &€xsionéaria no ato da compra, utilizando

quaisquer dos meios comercialmente aceitos pasnpEgo.



§1°— Apenas dCartdo Eletronico Recarregaveladmite a inclusdo de créditos econdmicos, seguodeeniéncia do usuario, correspondentes e n;

mesma proporcdo ao padrdo da moeda nacional, seide de limite de vezes para recarga ou praz@litade para sua utilizago.
§2°- No Cartdo Eletronico Recarregaveladquirido por pessoa fisica havera limitacdo ddits mensal no valor de RS 1.000,00 (hum mil reais)

Art. 5° - Com quaisquer dos cartbes eletronicos utilizaods PORTAL SITS, o0 passageiro ou veiculo poderéadesso a travessia hidroviaria S&o

Joaquim x Bom Despacho, e vice-versa, segundo dodalitiades alternativas de embarque:

| — Embarque Convencional que se constitui na modaliéadejue o usuario contrata a prestacdo do serégmagiessia, com a possibilidade de
embarcar em um dos ferry-boats, ou outro servigeraticiado disponibilizado, conforme quadro de tor@ré-determinado pela AGERBA e

disponibilidade de vaga, para o mesmo dia e hoedri@ue se efetiva a aquisicao, segundo ordemialédade na aquisicéo do direito ao acesso, por
intermédio doCartdo Eletrénico Unitario ou Recarregave) respeitadas as exigéncias operacionais parassaés dependéncias dos terminais, e ¢

capacidade de transporte de cada embarcacéo.

Il — Embarque Hora Marcada que se constitui na modaidad que o usuario contrata, com a antecedénciaantte 3 (trés) horas, via internet, o

servico de travessia para prestacdo futura, comsailplidade de embarcar em um dos ferry-boatsoudto servigo diferenciado disponibilizado,

conforme quantidade de vagas ofertadas pelo caonés®, respeitado o quadro de horario pré-deteado pela AGERBA e atendidos os requisitos
operacionais para qualidade dos servigos relacgmnad Contrato de Concessao, para determinado diggdcfuturos, segundo ordem de prioridade
na aquisicdo antecipada do direito ao acesso,npenmédio daCartdo Eletronico Unitario ou Recarregavel, respeitadas as exigéncias opregi

para o acesso as dependéncias dos terminaispa@dzde de transporte de cada embarcacao.

§1° - O usuério que ndo possui o0 cartdo recarregaver@aedieuirir as passagens com hora marcada, par@@umebcom veiculo, através da Internet,

no portal SITS. Nesta situacdo sera emitido catédembarque com cddigo de barras, que deverareseapado no guiché no momento do embarque.

Art. 6° - A aquisicdo pelo usuéario doartdo Eletronico Unitario podera ser realizada nas bilheterias dos TermMarétimos de Sdo Joaquim ou

Bom Despacho, ou ainda em posto credenciado de vamditério da Concessionaria.

§1°-O usuério de posse @artdo Eletrdnico Unitario valido, introduz o mesmo no compartimento espezifia catraca eletronica responsavel pela
leitura dos dados informativos constantes do cartdmmento em que é confirmada a autorizagdo pabamme no horario e dia especificados e,
seqliencialmente, liberado o acesso. Caso algumasist&éncia nos dados seja detectada, uma mensadieativa sera apresentada ao usuario, o qua

devera dirigir-se a qualquer funcionario da Corioessia para solucionar a pendéncia.

§2°- A venda doCartdo Eletronico Unitario encerrar-se-a4 10 (dez) minutos antes do horaeaigio para a partida da embarcacéo, e 0 acesso «
usuario para a area de embarque dar-se-a atécb)onmnutos antes do horario previsto para a padelembarcagcdo. Quando se tratar de embarque ¢
veiculo, o limite minimo de antecedéncia para aceéssrea de embarque é de 20 (vinte) minutos attelsorario previsto para a partida da

embarcacao.

§3°- Na hipdtese de o usuario, passageiro ou veidelgar de atender as exigéncias operacionais éstadees no paragrafo anterior, e ndo embarcar
podera trocar seu cartdo de acesso para outraudiarario com disponibilidade de vaga, dentro d@maximo de 12 (doze) horas, com acréscima
de 10 % (dez por cento) do valor da passagem antemte programada. Na hip6tese de o usuério, geissa@u veiculo, ndo solicitar a troca do seu

cartdo de acesso, tera a passagem cancelada,rsgmaliestituicdo de valor.

Art. 7° - A aquisicao pelo usuario doartdo Eletrénico Recarregavelpodera ser realizada diretamente nas bilhetedasTdrminais Maritimos de
Sdo Joaquim ou Bom Despacho, em posto credenciadovedea, a critério da Concessionaria, ou ainda ndereco eletronico

“http://portalsits.internacionaltravessias.com.br”

§1°- Para a efetivacdo da aquisicdoChrtéo Eletrénico Recarregavelpela primeira vez, o usuario necessita preencloadastro obrigatério para
informacg&o dos seus dados basicos, apds o qué aeptara realizar a primeira carga, com o mont@aterédito no valor de R$ 40,00 (quarenta reais),

sendo que deste valor sera descontada a taxa fdec@imde R$ 5,00 (cinco reais).

§2° - Apés confirmacdo de pagamento pelo PORTAL SIT$4 smnfeccionado cartdo personalizado disponiveh patirada na Central de

Atendimento ao Cliente (CAC), no Terminal Hidroviadie Sao Joaquim, em até trés dias Uteis.

§3° - A aquisicdo de cartdo recarregavel por pessaddigarocorrera apenas presencialmente, junto acamearcial da Concessionaria e ndo existira

limitacdo de aquisi¢do de crédito mensal.

§4° - O PORTAL SITS admite, para @artdo Eletrdnico Recarregavel,0 credenciamento de mdltiplos usuérios associadusn mesmo ente
credenciado pessoa juridica, possibilitando alardgstinta de créditos para cada um dos usuarasengiamento de uso e acompanhamento de salc

de crédito, até mesmo o bloqueio ou cancelamentietdeminado usuario, segundo conveniéncia dooamiastrado.



85°- O PORTAL SITS admite, para@artédo Eletrénico Recarregavel pessoa fisica, o credenciamento de apenas um gantd@®@ mesmo CPF, com

possibilidade de 5 (cinco) acessos a cada 6 (s@iaf.

§6°- O crédito pode ser carregado ou recarregadoyselério, cadastrado i@artéo Eletronico Recarregave] para uso exclusivo no Sistema Ferry-
Boat, em quaisquer de seus servigos disponibilizadiostamente nas bilheterias existentes nos TaimiMaritimos de S&o Joaquim ou Bom
Despacho, posto externo de venda, a critério da d3siunaria, ou ainda  através do endereco eletrénic
“http://portalsits.internacionaltravessias.com.lmdmpetindo-lhe pagar o respectivo boleto banageimdo pelo PORTAL SITS, dentro do prazo de

validade, junto a instituicdo financeira de sugeligscolha.

§6° - A carga ou recarga de crédito, quando realiza@gathente na bilheteria de um dos Terminais Madi$ ou no posto externo de venda, a critério
da Concessionaria, tera imediata disponibilidade peiizacdo. Quando realizada por intermédio ddeesgo eletrdnico, a disponibilidade fica

condicionada ao aviso de pagamento pela institfigdaceira & Concessionaria.

§7° - A Concessionéria obriga-se a efetivar a dispbdézle do crédito mediante mensagem eletrénica pabeneficiario do respectivo Cartdo

Eletrbnico Recarregavel, em até 24 (vinte e quainogs apos o recebimento do aviso de pagamentingétaicéo financeira.

§8°- De posse deartdo Eletrdnico Recarregaveldevidamente abastecido de crédito, o usuario padéizar os servigos de travessia hidroviaria em
quaisquer das modalidades de embarque admitidestd®ao, basta que o usuario apresente o respeetitao junto ao dispositivo de leitura de dados
em quaisquer das catracas eletronicas de acestladas na entrada da area interna dos termiagisgpe seja processada a validagdo dos dados

informacdes associadas aquela utilizagdo e debitagdorespondente valor tarifario.

§9°- Para gozar do beneficio da garantia de viajaursdg dia e horario de sua conveniéncia, de acaspouibilidade ofertada pela Concessionéria, o
usuario devera obrigatoriamente optar pela modididke Embarque Hora Marcada, procedendo ao sein mgendamento junto a bilheteria de um

dos terminais maritimos, ou através do endere¢deleo “http://portalsits.internacionaltravessemsn.br”.

§10°- O agendamento para acesso na modalidade Emidogiaéviarcada, realizado por intermédio da interseta confirmado pelo PORTAL SITS
mediante emissdo de comprovante de agendamentasdagem, conforme dados prestados pelo usuérioalosg recomenda sua impresséo para
simples conferéncia, porém, sob nenhuma hipétesmnprovante substitui ou exime o usuario de aptesep respectivdCartdo Eletronico

Recarregavelno ato do acesso, sob pena de ndo autorizacaulrague.

§11° - Em qualquer hipotese de modalidade de embarquassageiro, detentor doartdo Eletrdnico Recarregave] deverd apresentar-se com
antecedéncia minima de 10 (dez) minutos antes doib@revisto para a partida da embarcacdo, @sesso para a area de embarque dar-se-a até
(cinco) minutos antes do hordrio previsto parartigeda embarcagdo. Quando se tratar de embaequeiclilo, o limite minimo de antecedéncia para

acesso a area de embarque é de 20 (vinte) mimiis @ horario previsto para a partida da embaocag

§12°- Na hipotese de o usuario, passageiro ou vei@iladde atender as exigéncias operacionais estadb@s no paragrafo anterior e ndo embarcar
podera solicitar dentro do prazo maximo de 12 (fdbeeas, nos Terminais Maritimos ou via Interndtpaa da programacgéo de sua viagem para outre
dia ou horério, conforme disponibilidade de vagancacréscimo de 10 % (dez por cento) do valor dagmem anteriormente programada. Na
hipétese de o usuario, passageiro ou veiculo, olfmtar a troca de sua programacgédo de viagem,aen@ésma cancelada, sem direito a restituicdo d

valor.

§13°- Em caso de perda ou roubo do cartdo Recarregéaedra o seu titular solicitar o bloqueio atravégelefone da Central de Atendimento ao

Usuario, presencialmente ou através do e-mail: aae@acionaltravessias.com.br, ficando a Conceésia obrigada a efetivar o bloqueio.

§14°- Uma vez solicitado o bloqueio, o cartdo ndo pbdeais ser desbloqueado, ainda que seja encorpesteriormente, ficando garantida a
transferéncia ao titular, apés trés dias Uteisacto® da data de solicitagdo do bloqueio, dos osdéo utilizados.

§15°- Em nenhuma hip6tese havera restituicdo de oedinh espécie.

§16°- A emissdo ddCartdo Eletronico Recarregave] segunda via, por solicitacdo formal do usuérar; s & mediante o pagamento de 02 (duas
tarifas de passageiro, para o servigo convencienakmbarcacao tipo ferry-boat, dia Gtil, segunatdgo tarifario vigente a época.

Art. 8° - Se em funcéo da troca solicitada pelo usuaridhatario ou dia, decorrer qualquer alteracdo norvalser debitado do cartdo eletronico,
correspondente a tarifa, a cobranca ou restitusgia efetuada no ato da emissdo do novo acessin, s@nda, obrigatéria a apresentacdo do

Certificado de Registro de Veiculo — CRVL originainpee em que a troca decorrer da alteragcao de wedcsgr transportado.

Art. 9° - Cabe a Concessionaria disponibilizar, em locabdg &cesso, ao menos 1(um) terminal informatizielgonsulta, em cada um dos terminais

maritimos, para utilizagéo pelo usuario para fiagertificacdo e conferéncia dos dados contidosa8es eletronicos emitidos pelo POSTAL SITS.



Paragrafo Unico — Adicionalmente, através de serdigtele-atendimento, disponibilizado pela Conoessia, serdo prestadas informacdes de carate
geral relativas ao Sistema Ferry—Boat, bem comotquanova sistematica de comercializagdo, cong@leesso de passageiros e veiculos vinculad
ao PORTAL SITS.

Art. 10 — Desde que solicitado pelo usuario, devera a Ceitcggia emitir recibo decorrente da compra dcécaeletronico do PORTAL SITS, no
qual devera constar valor do segmento tarifariaumidip e placa do veiculo, se aplicavel, com aeepa quantidade, data e horario do embarque

destino, nimero do bilhete, nimero do operadoa, ediorario de emisséo do recibo.

Paragrafo Unico — Cabe & Concessionaria observanpriritoda a legislagio e procedimentos fiscaisitérios vigentes para fins de implantagéo do
PORTAL SITS.

Art. 11 - Cabe a Concessionaria informar explicitamente a@inio que qualquer alteracdo no dia ou horaritepdido, apds aquisicdo do cartdo
eletrénico de embarque, fica condicionada a didplisdde de vaga ou restricdo técnica do equipamnetitizado para prestagdo do servigo de

travessia, ficando o usuério sujeito as regrastpaca ou cancelamento do cartdo eletrénico defitesta resolugéo.

Art. 12 — A Concessionaria fica obrigada, também, a procedeanter cadastro atualizado de todos os usuzeigsficiarios de gratuidade ou isengéo

tarifaria, contratual ou legalmente reconhecidaquial constem os respectivos dados basicos ases@arhda usuario individualmente.

§1°— Autorizagdo de acesso de usuério sem o devidanpago de tarifa, ndo beneficidrio de gratuidadéesencéo tarifaria, amparada contratual ou
legalmente, configura-se em liberalidade da Coneeési, cujo 6nus econdmico devera suportar. Restaodtudo ressalvado o direito da AGERBA

em receber a taxa de fiscalizagdo sobre o valgrataidade concedida por liberalidade.

§2° - Admitir-se-&4 ao beneficiario de gratuidade ownég® tarifaria, reconhecida contratual ou legalment direito de utilizacdo do servigco de
travessia, embarque convencional, sempre que @eapimtervalo minimo de 6 (seis) horas entre eswanterior e outro imediatamente subsequent

pretendido.

Art. 13 - A Concessionaria fica obrigada a disponibilizaA@GERBA, em tempo real, 0 acesso ao Sistema de BjbstaEletrdnica e aos seus

relatdrios, correspondente a exigéncia contida aaddla 25.1.9 e item “e” do Anexo 17 do Edital dgthcédo n°. 01/2014
Art. 14 - Fica revogada a resolu¢do AGERBA n° 22 de 27 dendezede 2007.
Art. 15 - Esta resolugéo entra em vigor na data de suécpghb.

Gabinete do Diretor Executivo, em 18 de junho dE520
Eduardo Harold Mesquita Pessoa

Presidente da Diretoria em Regime de Colegiado



